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RESUMO 

 
 
NEVES, Ricardo Dias das. O Col®gio Pedro II no Contexto da Educa­«o 
Profissional e Tecnol·gica: aspectos legais. 2021. Disserta­«o (Mestrado 
Profissional em Educa­«o Profissional e Tecnol·gica) ï Pr· Reitoria de P·s-
Gradua­«o, Pesquisa, Extens«o e Cultura, Col®gio Pedro II, Rio de Janeiro, 2021. 
 
 

Esta pesquisa foi realizada, tendo como base, o período de 12 anos compreendido 
entre o ano de 2008 (ano da criação da Rede Federal) e o ano de 2020. Com efeito, 
a história recente do Colégio Pedro II foi descrita sob o ponto de vista da legislação 
aplicada ao tema. Criado em 1837, o Colégio Pedro II tem sua área de atuação desde 
a Educação Infantil até a Pós-Graduação Stricto Senso. A Lei 11.892 de 2008 criou 
os Institutos Federais e teve sua redação atualizada pela Lei 12.677 de 2012, incluindo 
o Colégio Pedro II na Rede Federal de Educação, Científica, Profissional e 
Tecnológica. A Lei 12.677/12 manteve a tradicional denomina­«o de ñCol®gio Pedro 
IIò, equiparando-o, contudo, à condição de Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia. A dissertação, aborda, principalmente, os aspectos legais desta 
equiparação, explicando conceitos jurídicos e comentando os principais artigos da 
legislação pertinente. Esta legislação, além de integrar o ordenamento jurídico 
brasileiro, contribui para a construção da história do Colégio Pedro II e da Educação 
Profissional no Brasil. Também, são analisados, com base em gráficos e tabelas, 
importantes indicadores do Colégio Pedro II, extraídos da Plataforma Nilo Peçanha. 
O objetivo desta pesquisa é aprofundar a compreensão dos servidores técnico-
administrativos e docentes do Colégio Pedro II sobre os aspectos legais da 
equiparação da instituição à condição de Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia. No desenvolvimento desta dissertação foram utilizadas as pesquisas 
qualitativa e quantitativa, com metodologia de pesquisa documental, bibliográfica e 
aplicação de questionários. Na pesquisa quantitativa foram analisados gráficos e 
tabelas numéricas. Foi proposto um questionário, tendo como público-alvo os 
docentes e os servidores técnico-administrativos. Após a análise dos questionários, 
os dados foram tabulados. Com base no resultado da análise dos dados de pesquisa, 
foi elaborado o produto educacional. Este é derivado da pesquisa realizada no âmbito 
do curso de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT), 
desenvolvida no Colégio Pedro II. Optamos pela produção de material textual, no 
modelo de livro digital (e-book). O produto educacional foi validado junto ao público-
alvo. As avaliações para o e-book mostraram-se positivas. Consideramos que a 
dissertação e o produto educacional contribuíram para esclarecer e/ou 
aprofundar o conhecimento sobre a instituição Colégio Pedro II, em sua história 
recente. 
 
 
 

 

Palavras-Chave: Educa­«o Profissional; Instituto Federal; Legisla­«o; Col®gio     

Pedro II. 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

NEVES, Ricardo Dias das. O Col®gio Pedro II no Contexto da Educa­«o 
Profissional e Tecnol·gica: aspectos legais. 2021. Disserta­«o (Mestrado 
Profissional em Educa­«o Profissional e Tecnol·gica) ï Pr· Reitoria de P·s-
Gradua­«o, Pesquisa, Extens«o e Cultura, Col®gio Pedro II, Rio de Janeiro, 2021. 

 

This research was carried out, based on the 12-year period between the year 2008 

(year of the creation of the Federal Network) and the year 2020. In fact, the recent 

history of Col®gio Pedro II was described under the point of view of the legislation 

applied to the topic. Created in 1837, Col®gio Pedro II has its area of activity from Early 

Childhood Education to Stricto Senso Graduate Studies. Law 11,892 of 2008 created 

the Federal Institutes and had its wording updated by Law 12,677 of 2012, including 

Col®gio Pedro II in the Federal Education, Scientific, Professional and Technological 

Network. Law 12.677 / 12 maintained the traditional name ñCol®gio Pedro IIò, however, 

equating it to the condition of Federal Institute of Education, Science and Technology. 

The dissertation addresses mainly the legal aspects of this assimilation, explaining 

legal concepts and commenting on the main articles of the relevant legislation. This 

legislation, in addition to integrating the Brazilian legal system, contributes to the 

construction of the history of Col®gio Pedro II and Professional Education in Brazil. 

Also, important indicators from Col®gio Pedro II, extracted from the Nilo Pe­anha 

Platform, are analyzed, based on graphs and tables. The objective of this research is 

to deepen the understanding of the technical-administrative servants and teachers of 

Col®gio Pedro II on the legal aspects of the institution's assimilation to the condition of 

Federal Institute of Education, Science and Technology. In the development of this 

dissertation, qualitative and quantitative research were used, with documentary, 

bibliographic research methodology and application of questionnaires. In quantitative 

research, graphs and numerical tables were analyzed. A questionnaire was proposed, 

with the target audience of teachers and technical-administrative servants. After the 

analysis of the questionnaires, the data were tabulated. The educational product is 

derived from the research carried out within the scope of the Master's course in 

Professional and Technological Education (ProfEPT), developed at Col®gio Pedro II. 

We opted for the production of textual material, in the model of digital book (e-book). 

The educational product was validated with the target audience. The evaluations for 

the e-book were positive. We believe that the dissertation and the educational product 

contributed to clarify and / or deepen the knowledge about the institution Col®gio Pedro 

II, in its recent history. 
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1 INTRODU¢ëO 

  

 Esta pesquisa apresenta, como tema, os aspectos legais correlacionados ao 

Colégio Pedro II, no contexto da educação profissional e tecnológica. Aborda, 

principalmente, a Lei nÜ. 11.892 de 2008, que criou os Institutos Federais de Educa­«o, 

Ci°ncia e Tecnologia e a Lei nÜ 12.677 de 2012, respons§vel pelo enquadramento do 

Col®gio Pedro II como Instituto Federal. 

Neste contexto, os objetivos centrais s«o: pesquisar os efeitos do 

enquadramento do Col®gio Pedro II ao patamar de Instituto Federal de Educa­«o, 

Ci°ncia e Tecnologia, decorridos oito anos da publica­«o da Lei nÜ 12.677 de 2012; e 

criar um produto educacional que promova o entendimento do Col®gio Pedro II como 

Instituto Federal de Educa­«o, Ci°ncia e Tecnologia. 

Ser§ adotado o conceito de pesquisa qualitativa e quantitativa, com 

metodologia de pesquisa documental, bibliogr§fica e aplica­«o de question§rios.          

O p¼blico-alvo abrange os docentes e os servidores t®cnico-administrativos do 

Col®gio Pedro II.  

A disserta­«o est§ estruturada em seis se­»es: 

A primeira se­«o consiste na Introdu­«o, al®m de temas correlatos, como, 

objetivos, problema investigado, justificativa e contextualiza­«o na EPT. 

A segunda se­«o apresenta o Referencial Te·rico, abrangendo a legisla­«o 

aplicada ao Col®gio Pedro II, indicadores, objetivos dos Institutos Federais, efeitos da 

equipara­«o do Col®gio Pedro II ̈  condi­«o de Instituto Federal e potencial de 

expans«o. 

A terceira se­«o explica, em detalhes, a metodologia aplicada ¨ pesquisa e 

seus fundamentos te·ricos. 

A quarta se­«o propicia o entendimento do resultado da an§lise dos dados 

coletados durante a pesquisa. 

A quinta se­«o descreve os objetivos do produto educacional e sua valida­«o 

junto ao p¼blico-alvo. 

A sexta se­«o apresenta a conclus«o do estudo. 

Por fim, a disserta­«o traz ap°ndices e anexos contendo o produto educacional, 

o question§rio de pesquisa e as principais leis e regulamentos aplicados ao Col®gio 

Pedro II. O cumprimento e o entendimento destas leis ® fundamental para a atua­«o 

dos docentes e servidores t®cnico administrativos, no desempenho de suas fun­»es. 
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1.1 Tema e Contextualização dentro da EPT 

 

A presente pesquisa prop»e um estudo sobre a legisla­«o aplicada na 

equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto Federal de Educa­«o, Ci°ncia 

e Tecnologia, al®m de outros aspectos legais, correlacionados ¨ institui­«o, em sua 

hist·ria recente. O estudo ser§ centrado em pesquisa documental, bibliogr§fica e 

aplica­«o de question§rios. 

  O tema da pesquisa est§ alinhado com o Planejamento Estrat®gico do Col®gio 

Pedro II (2019-2023), na dimens«o acad°mica e pedag·gica: ñDisseminar a hist·ria 

do Col®gio Pedro II de maneira a preservar a mem·ria institucional e fortalecer os 

sentimentos de identidade, pertencimento e cidadaniaò (COL£GIO PEDRO II, 2019). 

 

1.2 Problema Investigado 

 

Quais s«o os efeitos da equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto 

Federal de Educa­«o, Ci°ncia e Tecnologia, em face das Leis 11.892/2008 e 

12.677/2012? 

 Qual o entendimento dos docentes e servidores t®cnico-administrativos do 

Col®gio Pedro II sobre o conceito e objetivos de um Instituto Federal de Educa­«o, 

Ci°ncia e Tecnologia?   

 

1.3 Objetivos 

 

Pesquisar os efeitos do enquadramento do Col®gio Pedro II ao patamar de 

Instituto Federal de Educa­«o, Ci°ncia e Tecnologia, decorridos oito anos da 

publica­«o da Lei 12.677/2012. 

 Criar um produto educacional que promova a compreens«o do Col®gio         

Pedro II como Instituto Federal de Educa­«o, Ci°ncia e Tecnologia. 

 

1.4 Justificativa 

 

Considerando que, nas pesquisas realizadas, não foram encontradas 

dissertações que abordem os aspectos legais da equiparação do Colégio Pedro II          

à condição de Instituto Federal, propõe-se, com este estudo, aprofundar o 



18 
 

 

conhecimento dos docentes e servidores do Colégio Pedro II sobre o conceito de 

Instituto Federal. 

 O produto educacional deverá informar aos docentes e servidores técnico-

administrativos sobre a instituição Colégio Pedro II como Instituto Federal, 

aproveitando todo o potencial desta condição, como por exemplo, a possibilidade da 

criação do Curso de Doutorado Profissional. 
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2 REFERENCIAL TEčRICO 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205, dispõe sobre o tema 

Educa­«o: ñdireito de todos e dever do Estado e da fam²lia, a ser promovida e 

incentivada com colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para exerc²cio da cidadania e sua qualifica­«o para o trabalhoò 

(BRASIL, CF, 1988, art. 205). A Educação é, portanto, reconhecida pelo Estado como 

direito indispensável à dignidade da pessoa humana.  

O Colégio Pedro II é citado na Constituição Federal, no artigo 242, § 2o:             

ñO Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 

federalò.  

No que concerne ao ensino público, em seu artigo 208, a Constituição Federal 

assegura, além da gratuidade, outros direitos: ñprogressiva universaliza­«o do ensino 

m®dio gratuitoò e ñacesso aos n²veis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

cria­«o art²sticaò (BRASIL, CF, 1988, art. 208). 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, publicada no ano de 1996         

(BRASIL, 1996) e o Decreto 5.154 de 2004 (BRASIL, 2004), que revogou o decreto 

2.208 de 1997, foram fundamentais para a construção do arcabouço legal referente à 

Educação Profissional no Brasil, servindo de base para as leis editadas 

posteriormente. 

A Lei nº. 11.892 de 2008 criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, originados da transformação de Centros Federais de Educação 

Tecnológica, Escolas Agrotécnicas Federais e Escolas Técnicas vinculadas às 

Universidades Federais. 

 A presente pesquisa adota como base os Princípios, Objetivos e Finalidades 

da EPT, segundo Marise Ramos (2005, p.5, grifo nosso).  

 

A politecnia n«o significa o que se poderia sugerir a sua etimologia, a saber, 
o ensino de muitas t®cnicas. Politecnia significa uma educa­«o que possibilita 
a compreens«o dos princ²pios cient²fico-tecnol·gicos e hist·ricos da 
produ­«o moderna, de modo a orientar os estudantes ¨ realiza­«o de 
m¼ltiplas escolhas.  
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A politecnia pressup»e o conhecimento intelectual, e sobretudo, a forma­«o 

humana, possibilitando o desenvolvimento integral do aluno. N«o se refere ao 

processo de adestramento de um trabalhador para executar determinada tarefa. 

Diversamente, refere-se a muitos aspectos da produ­«o, j§ que o trabalhador passa 

a dominar os princ²pios da organiza­«o moderna e a correla­«o entre o trabalho 

manual e o intelectual. Segundo Ramos (2005, p.10), ñFormar profissionalmente n«o 

® preparar exclusivamente para o exerc²cio do trabalho, mas ® proporcionar a 

compreens«o das din©micas s·cioprodutivas das sociedades modernasò. 

No contexto destas din©micas produtivas do sistema capitalista, observamos 

que, nas ¼ltimas tr°s d®cadas, o setor industrial brasileiro sofreu expressiva redu­«o 

do n¼mero de trabalhadores empregados, entre outras causas, devido ao efeito do 

processo de desindustrializa­«o da economia brasileira. 

Tamb®m, neste sentido, durante a pandemia de 2020, muitas empresas 

alteraram definitivamente a din©mica de sua organiza­«o interna, migrando do 

trabalho presencial para o teletrabalho ou ñhome officeò, eliminando os espa­os de 

trabalho presenciais, proporcionando redu­«o de custos com aluguel de im·veis 

comerciais, manuten­«o predial, limpeza, contas de consumo de §gua e energia, etc. 

 

 
Sob as perspectivas de conferir especificidades pr·prias a cada uma das 
dimens»es constitutivas da pr§tica social que devem organizar o ensino 
m®dio de forma integrada ï trabalho, ci°ncia e cultura ï que entendemos a 
necessidade de o ensino m®dio ter uma base unit§ria sobre a qual podem se 
assentar possibilidades diversas de forma­»es espec²ficas: no trabalho, 
como forma­«o profissional; na ci°ncia, como inicia­«o cient²fica; na cultura, 

como amplia­«o da forma­«o cultural (RAMOS, 2005, p.10, grifo nosso). 
  
 

O ensino m®dio integrado baseia-se no trip® do trabalho, da ci°ncia e da cultura. 

 
 

A partir do Decreto n. 5.154/2004, dispositivo legal cuja formula­«o se baseou 
no reconhecimento das necessidades dos trabalhadores, tivemos formas 
poss²veis de se tentar desenvolver a educa­«o integrada, com o objetivo de 
possibilitar que os sujeitos tenham uma forma­«o que, conquanto garanta o 
direito ¨ educa­«o b§sica tamb®m possibilite a forma­«o para o exerc²cio 
profissional . Este sentido equivale ¨ indissociabilidade entre educa­«o 
profissional e educa­«o b§sica. Foram regulamentadas formas por meio das 
quais os sistemas educacionais e as escolas podem buscar a realiza­«o de 
uma forma­«o integrada. Formas essas que se definem como integrada, 

concomitante e subsequente (RAMOS, 2005, p.16, grifo nosso). 
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No conjunto da legisla­«o anterior ao decreto 5.154/2004, a defini­«o expl²cita 

dos conceitos de forma­«o integrada, concomitante e subsequente, estava ausente       

dos textos legais. Este decreto representou um avan­o normativo, sobretudo quando 

comparado com as legisla­»es anteriores. 

 

Pensemos, por exemplo, no ©mbito da F²sica, sobre se o conceito de 
eletricidade ® um conhecimento geral ou espec²fico. Afinal, o 
desenvolvimento desse conceito n«o possibilitou termos a luz el®trica 
iluminando artificialmente uma sala, um dispositivo eletr¹nico para 
transmitirmos imagens, um microfone1 que possibilita a amplia­«o de nossas 
vozes? Tais pondera­»es demonstram que a tecnologia ® uma extens«o das 

capacidades humanas (RAMOS, 2005, p.16, grifo nosso). 
 
 
 

A tecnologia atual possibilitou o surgimento do ensino ¨ dist©ncia (EAD). Devido 

¨ pandemia no ano de 2020, esta modalidade de ensino foi utilizada com sucesso 

durante as aulas do Mestrado ProfEPT, por meio de aplicativos voltados para reuni»es 

online. Esta tecnologia possibilitou o prosseguimento dos estudos no Mestrado 

ProfEPT, al®m da realiza­«o de exames de qualifica­«o e defesas de disserta­«o, 

todos no formato ¨ dist©ncia. 

 
 
Explicitar teorias e conceitos fundamentais para a compreens«o do(s) 
objeto(s) estudado(s) nas m¼ltiplas perspectivas em que foi problematizada 
e localiz§-los nos respectivos campos da ci°ncia (§reas do conhecimento, 
disciplinas cient²ficas e/ou profissionais), identificando suas rela­»es com 
outros conceitos do mesmo campo (disciplinaridade) e de campos distintos 
do saber (interdisciplinaridade). Por exemplo, a constru­«o de uma usina 
hidrel®trica numa determinada regi«o, problematizada na perspectiva 
tecnol·gica evidenciaria teorias, conceitos e procedimentos t®cnico-
cient²ficos predominantemente da F²sica. Mas, se problematizado na 
perspectiva ambiental, por exemplo, evidenciar-se-iam quest»es, teorias e 
conceitos da Biologia e da Geografia. Mas toda quest«o ambiental ® tamb®m 
econ¹mica e pol²tica, portanto, ao ser tratada nessas perspectivas, ser«o 
evidenciados conceitos das Ci°ncias Sociais. Enfim, nenhuma perspectiva 
em si esgotaria a totalidade do fen¹meno. Por isto, o curr²culo integrado 
requer a problematiza­«o dos fen¹menos em m¼ltiplas perspectivas, mas 
tamb®m uma abordagem metodol·gica que permita apreender suas 

determina­»es fundamentais (RAMOS, 2005, p.24, grifo nosso). 

 
 
 
 
 
 
 

 
1  Na verdade, sob o ponto de vista técnico, o microfone não possibilita a ampliação da voz, mas 

sim, permite a sua captação. Para a ampliação da voz, o componente utilizado é o amplificador. 
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Este ® um claro exemplo do conceito de interdisciplinaridade. ê primeira vista, 

as disciplinas envolvidas no projeto e na execu­«o de um empreendimento de grande 

porte envolveriam apenas algumas especialidades da §rea de Engenharia, como Civil, 

El®trica e Mec©nica. Contudo, observamos tamb®m o envolvimento de outras 

Ci°ncias n«o menos importantes, como a Biologia, a Geografia, e as Ci°ncias Sociais. 

 

Situar os conceitos como conhecimentos de forma­«o geral e espec²fica, 
tendo como refer°ncia a base cient²fica dos conceitos e sua apropria­«o 
tecnol·gica, social e cultural. A possibilidade cient²fico-tecnol·gica de uma 
usina hidrel®trica est§ na transforma­«o de um tipo de energia em outra 
visando ¨ sua utiliza­«o pelas pessoas. A ñtransforma­«o de energiaò ® uma 
lei geral da natureza, a transforma­«o da energia mec©nica em el®trica, ® 

uma apropria­«o humana desta lei geral (RAMOS, 2005, p.24, grifo nosso). 

 
 

De fato, a eletricidade, como fen¹meno, sempre existiu na natureza, contudo, 

a transforma­«o da energia mec©nica em el®trica, tornou poss²vel o seu dom²nio pela 

humanidade. Em seu texto, Marise Ramos (2005, p.24) cita como exemplo a 

transforma­«o ocorrida em uma usina hidroel®trica. A figura 1 proporciona este 

entendimento: 

 
 

Figura 1 - Usina Hidroel®trica 

 
Fonte: CBIE (2019). 
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Como contraponto, Frigotto, (2015, p. 210) em seu texto ñA produtividade da 

escola improdutiva 30 anos depois: regressão social e hegemonia às avessasò, traz 

uma reflex«o sobre a supera­«o da Teoria do Capital Humano: 

 

A base empírica de Schultz no desenvolvimento do que foi denominada de 
ñteoriaò do capital humano foi a observação de que as famílias que investiam 
mais em educação formal e em saúde tinham retornos maiores do que as 
demais. Como positivista e empirista, ao ver a dificuldade de mensurar a 
saúde, abandona este indicador e fica apenas com a educação. Ao final do 
seu experimento, na comparação entre o Produto Interno Bruto (PIB) e a 
escolaridade, Schultz encontra uma correlação altíssima entre ambas. Daí 
conclui, sem levar em conta o processo histórico marcado pela desigualdade 
entre as classes sociais e nações, que o investimento em educação é algo 
tão ou mais rentável que os demais investimentos. 
 
 
 

A teoria do capital humano foi adicionada ¨ teoria econômica por Jacob Mincer, 

e difundida por Theodore Schultz e Gary Becker, ambos ganhadores do prêmio Nobel 

de economia, nas décadas de 1950 e 1960. Frigotto (2015, p. 217) exp»e a vis«o 

reducionista da teoria do capital humano: 

 
 
A no­«o de capital humano sedimenta um reducionismo da concep­«o de ser 
humano a uma mercadoria; de trabalho, ao confundir a atividade vital que 
produz e reproduz o ser humano e que ® pressuposto das demais atividades 
humanas, ¨ venda da for­a de trabalho humana (emprego); de sociedade, ao 
tom§-la como um cont²nuo dos mais pobres aos mais ricos, ignorando a 
estrutura desigual e antag¹nica das classes sociais; de classe social, 
tomando-a por fatores isolados e independentes na compreens«o da 
sociedade e, finalmente, de educa­«o, de um direto social e subjetivo a uma 
concep­«o mercantil de forma­«o humana. 

 
 

 Frigotto, (2015, p. 221) em seu texto, aborda o tema ñqualidade totalò, como 

instrumento de pressão sobre o trabalhador, com o objetivo de obter maior eficiência 

e produtividade nos processos produtivos: 

 
Dentro de uma realidade em que não só a ciência, mas também a informação, 
está cada vez mais monopolizada privadamente, passando-se a ideia de que 
todos podem acessar o conhecimento e, portanto, também não há mais 
classes sociais. No plano da produção flexível já não basta a qualidade, mas 
exige-se a qualidade total. Esta uma noção que advém da nova realidade da 
relação capital-trabalho e exige que o trabalhador produza uma mercadoria 
ou serviço, em menor tempo, dentro das prescri­»es e ao menor custo 
poss²vel. Portanto, que esta mercadoria ou servi­o cheguem ao mercado com 
vantagens competitivas para sua realiza­«o. 
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No que se refere ao conceito de Estado, para Miguel Realle, (2000, p. 119)          

o Estado constitui ña sociedade juridicamente organizada, cuja fun­«o ® satisfazer n«o 

apenas as aspira­»es individuais, como tamb®m as coletivas, visando, com isso, a 

realiza­«o do bem comum.ò 

Kelsen (1988, p. 55) afirma que o exercício do poder pelo Estado somente se 

torna possível com base na ordem jurídica estatal: 

 

O fato de um indivíduo ter poder sobre outros indivíduos manifesta-se no fato 
de que aquele é capaz de induzir estes a uma conduta que ele deseja. Mas 
o poder num sentido social só é possível dentro da estrutura de uma ordem 
normativa regulando a conduta humana. Para a existência de tal poder não 
basta um indivíduo ser efetivamente mais forte que outro e poder forçá-lo a 
certa conduta ï como se força um animal à submissão ou se põe uma árvore 
abaixo. O poder, num sentido social ou político, implica autoridade e uma 
relação de superior para inferior. 
 

 
Bobbio (2000, p. 277) distingue Estado e Sociedade Civil, 
 

 
Na contraposição Sociedade civil-Estado, [...] Sociedade civil é representada 
como o terreno dos conflitos econômicos, ideológicos, sociais e religiosos que 
o Estado tem a seu cargo resolver, intervindo como mediador ou     
suprimindo-os; como a base da qual partem as solicitações às quais o 
sistema político está chamado a responder; como campo das várias formas 
de mobilização, de associação e de organização das forças sociais que 
impelem à conquista do poder político. 

 
 

Por fim, para Gramsci, o Estado ® ñtodo o complexo de atividades pr§ticas e 

te·ricas com as quais a classe dirigente n«o s· justifica e mant®m n«o s· seu dom²nio, 

mas consegue obter o consentimento ativo dos governadosò (GRAMSCI, 2000, p.331). 

Gramsci reconhece que o Estado atua como instrumento para ampliar o poder 

da classe dirigente, e simultaneamente, exerce o poder repressivo para enfraquecer 

grupos menos organizados. O papel do Estado ® de adequar a sociedade civil ao 

poder econ¹mico.  

Segundo Gramsci, 
 

[...] o Estado deve ser concebido como ñeducadorò na medida em que tende 
precisamente a criar um novo tipo ou n²vel de civiliza­«o. Dado que se opera 
essencialmente sobre as for­as econ¹micas, que se reorganiza e se 
desenvolve o aparelho de produ­«o econ¹mica, que se inova a estrutura, n«o 
se deve concluir que os fatos de superestrutura devam ser abandonados a si 
mesmos, a seu desenvolvimento espont©neo, a uma germina­«o casual e 
espor§dica (GRAMSCI, 2000, p. 28). 
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2.1 Legisla­«o aplicada ao Col®gio Pedro II 

 
 

A Lei 11.892 de 2008 criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia. Como resultado, foram criados 38 institutos, abrangendo o ensino técnico 

de nível médio, os cursos superiores de tecnologia, licenciaturas, bacharelados 

tecnológicos e engenharias, com a possibilidade de oferecer especializações, 

mestrados e doutorados nas modalidades profissionais e acadêmicas. 

 Esta lei foi alterada pela Lei 12.677 de 2012, no qual em seu inciso V, do Art. 

1o, p. 1, foi incluído o Colégio Pedro II na Rede Federal de Educação, Científica, 

Profissional e Tecnológica. 

 

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério 
da Educação e constituída pelas seguintes instituições: 
 
V - Colégio Pedro II. (Incluído pela Lei nº 12.677, de 2012) (BRASIL, 2012, 
p. 1, grifo nosso). 
 

  

 Ainda de acordo com o artigo 1o, parágrafo único, p. 1, da Lei 11.892, ñAs 

instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput possuem natureza jurídica 

de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-

pedagógica e disciplinarò. 

 O Art. 5º  do decreto-lei  nº 200/1967, define autarquia como: 

 
 
Art. 5º Serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 
patrimônio e receita próprios para executar atividades típicas de 
Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizada (BRASIL, 1967, p. 1). 

 

 

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2012, p. 368), autarquia é a 

ñpessoa jur²dica de direito p¼blico, criada por lei, com capacidade de auto-

administração, para o desempenho de serviço público descentralizado, mediante 

controle administrativo exercido nos limites da leiò. 

Destarte, a natureza jurídica autárquica incide na forma de descentralização 

administrativa, por meio da personificação de um serviço removido da Administração 

centralizada, desempenhando atividades típicas de Estado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12677.htm#art5
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A autarquia, no ordenamento jurídico brasileiro, possui natureza jurídica de 

direito público, e seu orçamento compõe a Lei Orçamentária Anual (LOA), tendo seu 

controle exercido pelo TCU (Tribunal de Contas da União). ñO Tribunal é responsável 

pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 

órgãos e entidades públicas do país quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidadeò (TCU, 2020, p. 21). 

No caso concreto, para o Colégio Pedro II, o controle de desempenho ou 

finalístico é realizado pelo MEC. 

 No que tange ao foro judicial, as causas judiciais que envolvem o                   

Colégio Pedro II, dada a sua natureza de autarquia federal, são, em regra, julgadas 

pela Justiça Federal. 

 De acordo com o parágrafo único do Art. 4o-A e do Art. 13-A da Lei 12.677 de 

2012, o Colégio Pedro II foi equiparado à condição de Instituto Federal: 

 

 
Parágrafo único. O Colégio Pedro II é equiparado aos institutos federais 
para efeito de incidência das disposições que regem a autonomia e a 
utilização dos instrumentos de gestão do quadro de pessoal e de ações de 
regulação, avaliação e supervisão das instituições e dos cursos de educação 
profissional e superior. 
 
Art. 13-A. O Colégio Pedro II terá a mesma estrutura e organização dos 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (BRASIL, 2012, p. 1, 
grifo nosso). 
 
 

 

 Segundo Hely Lopes Meirelles (2013, p.111), a autonomia administrativa 

significa "o poder de organizar seus próprios serviços, fazê-lo funcionar, inclusive 

convocar, nos termos da lei, pessoal habilitado". O conceito de autonomia não se 

confunde com o de soberania. Este é um dos principais fundamentos do Estado 

Moderno. 

A autarquia não possui a competência de produzir as próprias leis, mas 

somente a capacidade de autoadministrar-se com relação a matérias privativas.   

Como exemplo do alcance da autonomia, temos a prerrogativa para criar e extinguir 

cursos e a emissão de diplomas. Para o Colégio Pedro II, a elaboração de proposta 

orçamentária anual contempla cada campus. 
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As principais áreas de atuação do Colégio Pedro II são a educação básica e as 

licenciaturas. Estas tiveram início no ano de 2020, no campus Realengo, com oferta 

de 160 vagas. Conforme o Art. 4o-A, p. 1, da Lei 11.892 de 2008, ñO Colégio Pedro II 

é instituição federal de ensino, pluricurricular e multicampi, vinculada ao Ministério da 

Educação e especializada na oferta de educação básica e de licenciaturasò. 

 A redação do art. 7o, inciso VI, alínea e, p. 1, da Lei 11.892 de 2008, possibilitou 

ao Colégio Pedro II ministrar o curso de Mestrado ProfEPT, iniciado no ano de 2018, 

assim como o Programa de Mestrado Profissional em Práticas de Ensino na Educação 

Básica (MPPEB), iniciado no ano de 2013: 

 

VI - ministrar em nível de educação superior: 

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que 
contribuam para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, 
ciência e tecnologia, com vistas no processo de geração e inovação 
tecnológica (BRASIL, 2008, p. 1, grifo nosso). 
 
 
 

No documento intitulado ñRelat·rio anual de an§lise dos indicadores de gest«o 

das institui­»es federais de educa­«o profissional, cient²fica e tecnol·gicaò, publicado 

pelo MEC no ano de 2019, o Minist®rio da Educa­«o reconheceu a import©ncia do 

Mestrado ProfEPT. Segundo o MEC, o mestrado ® um local de debate sobre a 

Educa­«o Profissional e Tecnol·gica, al®m de contribuir para a capacita­«o 

profissional. 

 

Ainda com a finalidade de fomentar o avanço da titulação dos professores da 
Rede Federal, as instituições da Rede, com apoio da Setec/MEC, continuarão 
ofertando centenas de vagas no curso de Mestrado Profissional em Educação 
Profissional e Tecnológica em Rede Nacional: o ProfEPT, com a finalidade 
de capacitar seus profissionais e de criar um locus de debate da Educação 
Profissional e Tecnológica no Brasil (BRASIL, 2019, p. 55). 
 

 

O Projeto de Lei 2.134 de 2011, de autoria do poder executivo, deu origem à 

Lei 12.677 de 2012. O projeto foi assinado pela então ministra do Ministério do 

Planejamento, Miriam Belchior e pelo então ministro da Educação, Fernando Haddad. 

Com a ementa ñDispõe sobre a criação de cargos efetivos, cargos de direção e 

funções gratificadas no âmbito do Ministério da Educação, destinados às Instituições 
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Federais de Ensino, e dá outras providênciasò2, este projeto iniciou sua tramitação 

pela Câmara dos Deputados em 24/08/2011, sendo sancionado em 29/06/2012, pela 

Presidente Dilma Roussef.    

Cabe ressaltar, como documento anexo ao Projeto de Lei, a seção de                        

ñExposição de Motivosò (EM Interministerial nº 00178/2011/MP/MEC).                

Dentre os principais motivos que justificaram a equiparação do Colégio Pedro II à 

condição de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, consoante o               

PL 2.134/2011, temos: (BRASIL, 2011, p. 11, grifo nosso). 

 

Outra matéria contemplada no Anexo Projeto de Lei diz respeito à 
reestruturação do Colégio Pedro II. No contexto da política de expansão 
do ensino público pelo Governo Federal, deu-se início a um período de 
implantação de novas Unidades Escolares. 
 
A expansão do Colégio Pedro II por meio da criação de novas unidades 
escolares e da implementação de novos cursos, bem como os esforços 
de ampliação de sua área de atuação com vistas à abertura de turmas 
de educação infantil e de cursos de pós-graduação lato e stricto sensu, 
acabaram por tornar imperiosa a atualização dos instrumentos legais 
relativos à sua ordenação e estruturação, principalmente no que se 
refere a pessoal. Dessa forma, estamos propondo sua equiparação aos 
Institutos Federais para efeito da incidência das disposições que regem a 
regulação, avaliação e supervisão das instituições e dos cursos de educação 
profissional e superior. 
 
Todo o trabalho desenvolvido pelo Colégio Pedro II nos últimos anos, desde 
a criação e implantação de unidades escolares até a implementação de 
cursos de educação profissional, se deu sem que seu quadro de pessoal 
efetivo ï docentes e técnico-administrativos ï sofresse qualquer aumento. 
Dessa forma, além de sua equiparação aos Institutos Federais, estamos 
propondo também a reestruturação de seu quadro de professores da 
educação básica, técnica e tecnológica e de técnico-administrativos  
 
 

 

 De fato, o Colégio Pedro II, reconhecido também pela sua importância histórica 

e por sua tradição na área de Educação, recebeu tratamento diferenciado quando da 

equiparação à condição de Instituto Federal. No novo arranjo da Rede Federal de 

Educação, alguns Colégios Técnicos foram enquadrados como campus de Institutos 

Federais: 

 1. O Colégio Técnico Universitário (UFJF) tornou-se campus do Instituto 

Federal do Sudeste de Minas Gerais; 

 
2  A Portaria 658, de 30 de julho de 2014, do MEC, contemplou o Colégio Pedro II com a 

redistribuição de cargos. (ANEXO E). 
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 2. O Colégio Agrícola Nilo Peçanha (UFF) tornou-se campus do Instituto 

Federal do Rio de Janeiro; 

 3.  O Colégio Técnico Industrial Prof. Mário Alquati (FURG) tornou-se campus 

do Instituto Federal do Rio Grande do Sul; 

 Segundo Pacheco (2015, p.16, grifo nosso), 

 

Os Centros Federais de Educa­«o Tecnol·gica (CEFETs), as escolas       
agrot®cnicas federais e as escolas t®cnicas vinculadas ̈s universidades que 
aceitaram o desafio, desaparecem enquanto tais, para se transformarem 
nos campi espalhados por todo o pa²s, fiadores de um ensino p¼blico, gratuito, 
democr§tico e de excel°ncia. Com os Institutos Federais, iniciamos uma nova 
fase, abandonando o h§bito de reproduzir modelos externos e ousando inovar 
a partir de nossas pr·prias caracter²sticas, experi°ncias e necessidades 
(PACHECO, 2015, p.16, grifo nosso) 
 
 

No caso concreto, o Col®gio Pedro II n«o ñdesapareceuò como institui­«o, ao 

contr§rio, manteve sua denomina­«o secular e foi al®m, sendo equiparado  ̈condi­«o 

de Instituto Federal. 

Nos Institutos Federais, a reitoria é responsável pela administração central, 

bem como a definição de diretrizes institucionais. O reitor e os diretores podem editar 

portarias para regulamentar decisões administrativas. 

 A reitoria e os campi são enquadrados como unidades autônomas nos quesitos 

orçamento e gestão. Reitoria e campi possuem cada um seu próprio CNPJ 

individualizado. O reitor atua como ordenador de despesa do orçamento da reitoria. 

Também, cada diretor geral atua como ordenador de despesa do campus por ele 

dirigido. 

 Com a publicação da Lei 12.677/12, as unidades escolares passaram 

automaticamente à condição de campi da instituição. Conforme o art. 13-B da Lei 

12.677/12: 

 
Art. 13-B. As unidades escolares que atualmente compõem a estrutura 
organizacional do Colégio Pedro II passam de forma automática, 
independentemente de qualquer formalidade, à condição de campi da 
instituição (BRASIL, 2012, p.1). 
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Atualmente, o Colégio Pedro II possui aproximadamente 13 mil alunos           

(Tabela 1), distribuídos em 14 campi3, oferecendo cursos técnicos, integrados ao 

ensino médio regular, a saber, Técnico em Administração, Técnico em Instrumento 

Musical, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Manutenção e Suporte em 

Informática, Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, Técnico em Assistente 

Administrativo e Técnico em Tradução e Interpretação de Libras. (Tabela 2). 

 

 

Tabela 1 - Distribuição dos alunos do  
Colégio Pedro II por etapa 

 
Fonte: PDI/CP2 (2019) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3         Os 14 campi do Col®gio Pedro II receberam as seguintes denomina­»es (organizados por ordem alfab®tica): 

Centro, Duque de Caxias, Engenho Novo I, Engenho Novo II, Humait§ I, Humait§ II, Niter·i, Realengo I, 

Realengo II, S«o Crist·v«o I, S«o Crist·v«o II, S«o Crist·v«o III, Tijuca I e Tijuca II. Al®m dos campi citados, o 

CP2 possui tamb®m o CREIR (Centro de Refer°ncia da Educa­«o Infantil), vinculado ¨ Reitoria e que administra 

a Educa­«o Infantil. 

 
 

http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Centro.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Duque%20de%20Caxias.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Engenho%20Novo%20I.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Engenho%20Novo%20II.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Humait%C3%A1%20I.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Humait%C3%A1%20II.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Niter%C3%B3i.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Realengo%20I(1).pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Realengo%20II.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/S%C3%A3o%20Crist%C3%B3v%C3%A3o%20I.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/S%C3%A3o%20Crist%C3%B3v%C3%A3o%20II.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/S%C3%A3o%20Crist%C3%B3v%C3%A3o%20III.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Tijuca%20I.pdf
http://www.cp2.g12.br/images/comunicacao/2019/carta_servico_2019/Tijuca%20II.pdf
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Tabela 2 - Efetivo discente (Ensino M®dio Integrado e PROEJA)

 

  Fonte: Site CP2 (2018) 

 

Com base na leitura do Art. 8o da Lei 11.892/2008, concluimos que a educação 

profissional técnica poderia ser ofertada em um valor máximo de 80%, enquanto na 

educação superior, o valor máximo poderia chegar a 50%, igualando à oferta da 

educação profissional técnica: 

 

Art. 8o  No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em    
cada exercício, deverá garantir o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de 
suas vagas para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput do           

art. 7o desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por cento) de suas vagas para 

atender ao previsto na alínea  b do inciso VI do caput do citado art. 7o. 
 
I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na 
forma de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e 
para o público da educação de jovens e adultos; 
 
VI - ministrar em nível de educação superior: 
 
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação 
pedagógica, com vistas na formação de professores para a educação básica, 
sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para a educação 
profissional (BRASIL, 2008, p.1,  grifo nosso). 
 
 

De acordo com a Tabela 3, no ano de 2020, o Colégio Pedro II ofereceu          

1.231 vagas no ensino técnico (integrado e subsequente) e 1.120 vagas no PROEJA, 
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totalizando 2.351 vagas, o que corresponde a 17% do total de vagas (13.844) 

oferecidas pela instituição.  

          Tabela 3 - Quadro de vagas do  
         Colégio Pedro II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: PDI/CP2 (2019) 
 
 

Também, conforme a Tabela 4, foram oferecidas 767 vagas na pós-

graduação: 

                                            Tabela 4 - Quadro de vagas do 
                                          Colégio Pedro II (Pós-graduação) 

 
                            Fonte: PDI/CP2 (2019) 
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Neste cenário, o percentual descrito no parágrafo anterior (17%), está abaixo 

do valor mínimo de 50% das vagas, destinadas para a educação profissional técnica, 

fixado no Art. 8o da Lei 11.892/2008. Isto se explica, em parte, devido ao expressivo 

número de alunos matriculados no ensino fundamental (Figura 2) e no ensino médio 

regular do Colégio Pedro II (básico propedêutico), fato que não se observa nos demais 

Institutos Federais, onde predomina o ensino técnico de nível médio.  

 

  Figura 2 - Matrículas por nível no Colégio Pedro II 

 
   Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 
 

 

Historicamente, os Institutos Federais foram criados a partir da transformação 

dos CEFETs e das Escolas Técnicas Federais, que ofereciam, principalmente, cursos 

técnicos de nível médio. Esta premissa contribui, no presente, para o cumprimento da 

previsão legal de 50% das vagas, para a educação profissional técnica. 

Conforme Santoro, 2017, no livro ñHistória do Colégio Pedro IIò: 

 

Por ter sido equiparado aos institutos federais apenas em 2012, o Colégio 
não assinou o Termo de Acordo de Metas, documento que define dentre 
outras coisas o percentual obrigatório de vagas a serem ofertadas em cada 
nível de ensino (SANTORO, p.103, 2017). 

 

O citado ñAcordo de Metasò (BRASIL, 2009, p. 18), proposto no ano de 2009, 

previa em seus itens 4 e 5: 

 

4. Matrículas nos cursos técnicos 
Manutenção de pelo menos 50% de matrículas no ensino técnico de nível 
médio, conforme disposto o disposto na lei de no 11.892/08, de 29 de 
dezembro de 2008; 
5. Matrículas para a formação de professores e Licenciaturas 
Manutenção de pelo menos 20% de matrículas em cursos de licenciaturas e 
de formação de professores conforme o disposto na lei de no 11.892/08, de 
29 de dezembro de 2008. 
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Com efeito, o Colégio Pedro II está ausente do indicador ñPercentuais Legaisò 

da Plataforma Nilo Peçanha (BRASIL, 2020, não paginado). Este indicador refere-se 

ao atendimento dos percentuais estabelecidos pela Lei 11.892/2008. 

 

Criada em 2018, a Plataforma Nilo Peçanha é um ambiente virtual de coleta, 
validação e disseminação das estatísticas da Rede Federal. Reúne 
informações sobre as unidades que a compõem, cursos, corpo docente, 
discente e técnico-administrativo, além de dados financeiros. Essas 
informações embasam o cálculo dos indicadores de gestão monitorados pela 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec) do MEC. 
 

 
 O gráfico da Figura 3 esclarece o perfil e a distribuição dos cursos e oferta, com 

dados compilados para os Institutos Federais de todo o Brasil. O Colégio Pedro II foi 

excluído da composição do gráfico, para efeito de comparação. Observamos a 

ausência de participação na coluna de educação básica propedêutica.  

  
Figura 3 - Distribuição por tipo de curso e oferta nos Institutos Federais 

 
Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 20204 

 
4  FIC - Formação Inicial e Continuada. Como exemplo de cursos para Formação Inicial e Continuada, temos 
os cursos oferecidos pelo Colégio Pedro II no âmbito do Pronatec. 
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Assim, com base no Art.8o da Lei 11.892/2008, temos o atingimento do 

percentual mínimo de 50% exigido por lei, para o ensino técnico. Para o curso de 

Licenciatura, o valor mínimo de 20% não é alcançado, apresentando valor aproximado 

de 10%. Também, observamos desequilíbrio entre a oferta de vagas e o número de 

ingressantes, resultando em sobra de vagas.  

Após o enquadramento do Colégio Pedro II como Instituto Federal, no ano de 

2012, o total de alunos da Pós-Graduação Stricto Senso aumentou 640%, passando 

de 20 alunos em 2014, para 148 alunos, em 2018, conforme a Tabela 5. 

 

                    Tabela 5 - Indicadores Acadêmicos (Pós-Graduação) 

 
     Fonte: Site CP2 (2018) 
     

Com relação à titulação do corpo docente (Tabela 6), observamos que a grande 

maioria (74%) possui titulação de mestre ou doutor, enquanto no quadro técnico- 

administrativo, predomina o título de especialista (37%).   

         Tabela 6 - Titulação dos docentes 

 

                                                  Fonte: Site CP2 (2018) 
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Em termos absolutos, o Colégio Pedro II possui 928 professores com mestrado 

ou doutorado (Tabela 7). 

 

Tabela 7 - Quantitativo de docentes por titulação

 
   Fonte: Plataforma Nilo Peçanha (2018). 

 

O Colégio Pedro II possui 382 servidores técnico-administrativos com 

especialização (Tabela 8). 

 
                                     Tabela 8 - Titulação dos  

técnicos-administrativos                                          

 
                                                 Fonte: Site CP2 (2018) 
 
   

O Índice de Titulação do Corpo Docente (ITCD) do Colégio Pedro II, atingiu, 

segundo a Plataforma Nilo Peçanha (BRASIL, 2019, não paginado), o nível 3,8. Este 

índice aproxima-se da média observada na Rede Federal, conforme dados do MEC: 

 

O Índice de Titulação do Corpo Docente (ITCD) vem subindo 
constantemente, indicando a progressiva especialização acadêmica dos 
professores da Rede Federal. No ano de 2018, o ITCD atingiu o n²vel 4,0 em 
uma escala de 1,0 a 5,0, sendo que 80,28% dos professores possuem t²tulo 
de metrado ou doutorado, o que comprova o alto n²vel acad°mico dos 
professores da Rede Federal. 
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Os órgãos colegiados são formados pelo Conselho Superior, de caráter 

consultivo5 e deliberativo, composto pelo Reitor e por representantes da comunidade 

interna e externa à instituição, e o Colégio de Dirigentes, órgão consultivo composto 

pelo Reitor, Pró-Reitores e Diretores Gerais. A Reitoria, órgão executivo, é composta 

pelo Reitor e 5 (cinco) Pró-Reitores. Os Diretores Gerais têm a responsabilidade da 

administração dos campi, conforme o Artigo 10 da Lei 11.892/2008: 

 

Art. 10.  A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores 
o Colégio de Dirigentes e o Conselho Superior. 

§ 1o  As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serão 
exercidas pelo Reitor do Instituto Federal. 

§ 2o  O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será composto pelo 
Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo Diretor-Geral de cada um dos campi que 
integram o Instituto Federal. 

§ 3o  O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, será 
composto por representantes dos docentes, dos estudantes, dos servidores 
técnico-administrativos, dos egressos da instituição, da sociedade civil, do 
Ministério da Educação e do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal, 
assegurando-se a representação paritária dos segmentos que compõem a 
comunidade acadêmica. 

§ 4o  O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estruturação, as 
competências e as normas de funcionamento do Colégio de Dirigentes e do 
Conselho Superior (BRASIL, 2008, p. 1). 
 

 
De acordo com o Artigo 11, p. 2, da Lei 11.892/2008, a reitoria é órgão 

executivo, ñOs Institutos Federais terão como órgão executivo a reitoria, composta por 

1 (um) Reitor e 5 (cinco) Pró-Reitoresòô.  

A direção geral passou a ser chamada de Reitoria. Conforme o Art. 14 do 

Estatuto do Colégio Pedro II6:  

O COLÉGIO PEDRO II será dirigido por um Reitor, escolhido, em processo 
de consulta, pelos servidores do quadro ativo permanente (docentes e 
técnico-administrativos) e pelos estudantes regularmente matriculados, 
nomeado na forma da legislação vigente, para um mandato de quatro anos, 
contados da data da posse, permitida uma recondução sucessiva, nos termos 
do art. 12 da Lei no 11.892, de 2008 e do Decreto no 6.986, de 2009 
(COLÉGIO PEDRO II, 2014, p. 2). 

 
 
 
 
 

 
5  No Colégio Pedro II funciona o CONEPE, de caráter consultivo, composto por      

Coordenadores-gerais dos departamentos pedagógicos e Diretores-gerais. 
6  Estatuto não homologado pelo MEC. 
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Nos termos do Art. 12 da Lei 11.892/2008: 
 

 
Art. 12.  Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de 
consulta à comunidade escolar do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se 
o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um 
terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 
(um terço) para a manifestação do corpo discente (BRASIL, 2008, p. 2, grifo 
nosso). 
 

 

De acordo com o art 7o, inciso VI, alínea c, da Lei 11.892 de 2008, não existe 

restrição ao oferecimento de cursos de bacharelado pelos Institutos Federais: 

 
 
VI - ministrar em nível de educação superior: 
c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de 
profissionais para os diferentes setores da economia e áreas do 
conhecimento (BRASIL, 2008, p.1, grifo nosso). 
 
 

Como exemplo da amplitude de saberes dos cursos de bacharelados 

ministrados nos Institutos Federais, o IFRJ (Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio de Janeiro), oferece cursos de graduação em Ciências Biológicas, 

Farmácia e Fisioterapia. 

Em seguimento ao tema ñAspectos Legaisò, a representa­«o judicial do                       

Colégio Pedro II é realizada pela Procuradoria Regional Federal da 2a Região, 

conforme o parágrafo único, Art. 23, do Estatuto do Colégio Pedro II: 

 

Art. 23. A Procuradoria Jurídica vincula-se à Advocacia-Geral da União, 
para fins de orientação normativa e supervisão técnica, competindo-lhe 
executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídico, bem 
como assistir às autoridades do COLÉGIO PEDRO II no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados, inclusive examinando 
previamente os textos de atos normativos e os editais de licitação. 

Parágrafo único. A representação judicial da Instituição será feita pela 
Procuradoria Regional Federal da 2a Região (COLÉGIO PEDRO II, 2014,       
p. 13, grifo nosso). 

 

De acordo com o art. 131 da Constituição Federal, "a Advocacia-Geral da União 

(AGU) é a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 

União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 

dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo" (BRASIL, CF, 1988, art. 131). 
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A AGU exerce função essencial à Justiça, contudo não se vincula aos três 

Poderes que representa.  

 

A atuação consultiva AGU se dá por meio da consultoria e do 
assessoramento e orientação às autoridades e dirigentes do Poder Executivo, 
para dar segurança jurídica aos atos administrativos que serão por eles 
praticados, notadamente quanto ao planejamento e execução das políticas 
públicas, à viabilização jurídica das licitações, contratos, convênios e 
acordos, à atuação em processos administrativos disciplinares, à defesa de 
agentes públicos perante o Tribunal de Contas da União, e, ainda, à 
proposição e análise de atos normativos (Emendas à Constituição, Leis, 
Medidas Provisórias, Decretos, Portarias e Resoluções, entre outros) (AGU, 
2020, não paginado). 

 

2.2  Indicadores do Colégio Pedro II 

 

 Esta seção foi escrita objetivando elucidar questões pertinentes ao Colégio 

Pedro II, levantadas durante as aulas do curso de Mestrado, tais como, variação de 

gastos da instituição, perfil sócio-econômico dos alunos e taxa de evasão. Os dados 

são oriundos da Plataforma Nilo Peçanha (PNP, 2020), coletados no ano de 2019. 

No que se refere à classificação racial, aproximadamente 39% dos alunos 

declararam-se brancos e 49%, pardos (Figura 4). Estes percentuais, quando 

comparados, vão ao encontro dos dados fornecidos pela PNAD do IBGE. As raças 

classificadas como preta, indígena e amarela apresentam números semelhantes, 

quando comparadas com os dados fornecidos pelo IBGE. 
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     Figura 4 - Classifica­«o Racial e Renda Familiar dos Estudantes do CP2 

 
  Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 

 

Segundo os dados da PNAD do IBGE, no Brasil, a partir do ano de 2015, 

aqueles que se auto declararam pardos, passam a representar a maioria da população 

brasileira (Figura 5). 

 

 

Figura 5 - Classifica­«o Racial do Brasil 
 

 
  Fonte: G1, com dados do IBGE, (2017)  
 

 

Quanto ¨ renda familiar dos estudantes do Col®gio Pedro II, apenas 7% 

possuem RFP (renda familiar per capta) acima de 3,5 sal§rios-m²nimos, reafirmando 

a import©ncia das pol²ticas de assist°ncia estudantis. A pol²tica de cotas foi implantada 
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no Col®gio Pedro II no ano de 2004, com 50% das vagas reservadas para estudantes 

oriundos de escolas p¼blicas. Por for­a de lei federal, no ano de 2012, o modelo foi 

aperfei­oado, atribuindo 20% da reserva de 50% das vagas, para estudantes negros.            

A pol²tica de cotas contribuiu para o ingresso de alunos de classes populares, 

afastando a hip·tese de que a maior parte dos alunos seriam oriundos da chamada 

ñeliteò.   

Entre os anos de 2018 e 2019, houve aumento de 6% nos gastos do Col®gio 

Pedro II (Figuras 6 e 7). Os gastos com pessoal representaram, no ano de 2019, 92% 

do gasto total.  

 

Figura 6 - Gastos do Col®gio Pedro II (2019)

 
 Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 
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 Figura 7 - Gastos do Col®gio Pedro II (2018) 

 
  Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 

 

 

 Quanto ao indicador taxa de evasão, segundo a PNAD Educação do IBGE:  

 

A pesquisa está divulgando pela primeira vez dados sobre abandono escolar. 
Das 50 milhões de pessoas de 14 a 29 anos do país, 20,2% (ou 10,1 milhões) 
não completaram alguma das etapas da educação básica, seja por terem 
abandonado a escola, seja por nunca a terem frequentado. Desse total, 
71,7% eram pretos ou pardos. 
 
Os resultados mostraram ainda que a passagem do ensino fundamental para 
o médio acentua o abandono escolar, uma vez que aos 15 anos o percentual 
de jovens quase dobra em relação à faixa etária anterior, passando de 8,1%, 
aos 14 anos, para 14,1%, aos 15 anos. Os maiores percentuais, porém, 
se deram a partir dos 16 anos, chegando a 18,0% aos 19 anos ou mais. 
 
Entre os principais motivos para a evasão escolar, os mais apontados foram 
a necessidade de trabalhar (39,1%) e a falta de interesse (29,2%). Entre as 
mulheres, destaca-se ainda gravidez (23,8%) e afazeres domésticos (11,5%) 

     (IBGE, PNAD, 2019, p. 69, grifo nosso). 

 

O Colégio Pedro II, quando comparado aos demais Institutos Federais, 

apresenta taxas de evasão em patamares aproximadamente 60% menores (Figura 8).  

A taxa de evasão média do Colégio Pedro II possui valor apurado de 6,2%, contra 

15,5% dos Institutos Federais.  

Podemos inferir que a elevada participação do ensino propedêutico no Colégio 

Pedro II (74%), aliada ao baixo percentual de evasão neste segmento (2,4%), 
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contribuem para o baixo percentual geral de evasão (6,2%), na comparação com os 

demais Institutos Federais. 

 

 Figura 8 - Taxa de evasão do Colégio Pedro II (2019) 

 

  Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 
 

 

Para o ensino técnico, o valor apurado para o Colégio Pedro II é de 5,0%, contra 

13% dos Institutos Federais (Figura 9). Segundo a PNAD do IBGE, a taxa de evasão 

aos 15 anos de idade atinge 14.1%, crescendo até o valor de 18%, aos 19 anos. 

 

 

                   Figura 9 - Taxa de Evasão nos Institutos Federais (2019) 

   

  Fonte: Plataforma Nilo Peçanha, 2020 
 

 
2.3 Conceito e Objetivos dos Institutos Federais   

   

A Rede Federal de Educa­«o Profissional, Cient²fica e Tecnol·gica (Rede 

Federal) foi criada pela Lei 11.892/2008. A Rede Federal ® formada por trinta e oito 

Institutos Federais de Educa­«o Profissional, Cient²fica e Tecnol·gica (IF), dois 
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Centros Federais de Educa­«o Tecnol·gica (CEFET), pela Universidade Tecnol·gica 

Federal do Paran§ (UTFPr), pelo Col®gio Pedro II (CP2), al®m de vinte e duas Escolas 

T®cnicas vinculadas ¨s Universidades Federais.  

  O art .2o da Lei 11.892 de 2008 descreve o conceito de Instituto Federal: 

 
Art. 2o  Os Institutos Federais s«o institui­»es de educa­«o superior, b§sica e 
profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de 
educa­«o profissional e tecnol·gica nas diferentes modalidades de ensino, 
com base na conjuga­«o de conhecimentos t®cnicos e tecnol·gicos com as 
suas pr§ticas pedag·gicas, nos termos desta Lei (BRASIL, 2008, p.1). 

 

Disp»e o Art. 7o sobre seus objetivos: 

 
 

Art. 7o  Observadas as finalidades e caracter²sticas definidas no art. 6o desta 
Lei, s«o objetivos dos Institutos Federais: 
I - ministrar educa­«o profissional t®cnica de n²vel m®dio, 
prioritariamente na forma de cursos integrados, para os concluintes do 
ensino fundamental e para o p¼blico da educa­«o de jovens e adultos; 
II - ministrar cursos de forma­«o inicial e continuada de trabalhadores, 
objetivando a capacita­«o, o aperfei­oamento, a especializa­«o e a 
atualiza­«o de profissionais, em todos os n²veis de escolaridade, nas §reas 
da educa­«o profissional e tecnol·gica; 
III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de solu­»es 
t®cnicas e tecnol·gicas, estendendo seus benef²cios ¨ comunidade; 
IV - desenvolver atividades de extens«o de acordo com os princ²pios   
finalidades da educa­«o profissional e tecnol·gica, em articula­«o com o 
mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com °nfase na produ­«o, 
desenvolvimento e difus«o de conhecimentos cient²ficos e tecnol·gicos; 
V - estimular e apoiar processos educativos que levem ¨ gera­«o de trabalho 
e renda e ¨ emancipa­«o do cidad«o na perspectiva do desenvolvimento 
socioecon¹mico local e regional; e 
VI - ministrar em n²vel de educa­«o superior: 
a) cursos superiores de tecnologia visando ¨ forma­«o de profissionais para 
os diferentes setores da economia; 
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de forma­«o 
pedag·gica, com vistas na forma­«o de professores para a educa­«o b§sica, 
sobretudo nas §reas de ci°ncias e matem§tica, e para a educa­«o 
profissional; 
c) cursos de bacharelado e engenharia, visando ¨ forma­«o de 
profissionais para os diferentes setores da economia e §reas do 
conhecimento; 
d) cursos de p·s-gradua­«o lato sensu de aperfei­oamento e especializa­«o, 
visando ¨ forma­«o de especialistas nas diferentes §reas do conhecimento;   
e) cursos de p·s-gradua­«o stricto sensu de mestrado e doutorado, que 
contribuam para promover o estabelecimento de bases s·lidas em educa­«o, 
ci°ncia e tecnologia, com vistas no processo de gera­«o e inova­«o 
tecnol·gica (BRASIL, 2008, p.1, grifos nosso). 

 
 

Um dos principais objetivos da criação dos Institutos Federais é a superação 

das desigualdades regionais. Neste sentido, a interiorização dos campi contribuiu para 

alcançar este objetivo. Como exemplo, no Estado do Rio de Janeiro, os campi do 
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Instituto Federal Fluminense (IFF) e do Instituto Federal do Rio de Janeiro (IFRJ), 

foram instalados em cidades localizadas no interior do estado, de acordo com as 

Tabelas 9 e 10:  

 

                                 Tabela 9 - Localiza­«o dos campi do  
                                    Instituto Federal Fluminense (IFF) 

Bom Jesus do Itabapoana 

Cabo Frio 

Cambuci 

Campos Centro 

Campos Guarus 

Itaboraí (em construção) 

Itaperuna 

Macaé 

Maricá 

Polo de Inovação 

Quissamã 

Campos dos Goytacazes 

São João da Barra 

Santo Antônio de Pádua 

  Fonte: O autor (2020), extra²do do site do IFF 

  

 

                                  Tabela 10 - Localiza­«o dos campi  
                           do Instituto Federal do Rio de Janeiro (IFRJ) 

Arraial do Cabo 

Belford Roxo 

Duque de Caxias 

Engenheiro Paulo de Frontin 

Mesquita 

Nilópolis 

Paracambi 

Pinheiral 

Resende 

Rio de Janeiro 

São Gonçalo 

São João de Meriti 

Volta Redonda 

  Fonte: O autor (2020), extra²do do site do IFRJ 

 

 

2.4 Principais efeitos observados no Col®gio Pedro II ap·s a equipara­«o ¨ 

condi­«o de Instituto Federal de Educa­«o, Ci°ncia e Tecnologia   

 
 

A criação dos Institutos Federais introduziu uma nova concepção de gestão na 

educação brasileira. 

http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/bom-jesus-do-itabapoana
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/cabo-frio
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/cambuci
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/itaperuna
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/macae
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/marica
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/quissama
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/polo-de-inovacao-campos-dos-goytacazes
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/sao-joao-da-barra
http://portal1.iff.edu.br/nossos-campi/santo-antonio-de-padua
https://portal.ifrj.edu.br/arraial-do-cabo
https://portal.ifrj.edu.br/belford-roxo
https://portal.ifrj.edu.br/duque-de-caxias
https://portal.ifrj.edu.br/engenheiro-paulo-de-frontin
https://portal.ifrj.edu.br/mesquita
https://portal.ifrj.edu.br/nilopolis
https://portal.ifrj.edu.br/paracambi
https://portal.ifrj.edu.br/pinheiral
https://portal.ifrj.edu.br/resende
https://portal.ifrj.edu.br/sao-goncalo
https://portal.ifrj.edu.br/sao-joao-de-meriti
https://portal.ifrj.edu.br/volta-redonda
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 Os efeitos da publicação da Lei 12.677/2012, que equiparou o Colégio Pedro II 

à condição de Instituto Federal podem ser observados: 

Primeiramente, a verticalização, atuando em todos os níveis de ensino.                

O Colégio Pedro II atua desde o nível de Educação Infantil até a Pós-Graduação 

Strictu Sensu. 

Em segundo lugar, a formação de professores, por meio do curso de 

Licenciatura, iniciado no ano de 2020. 

Além disso, a capilaridade e a interiorização. O campus do Município de Duque 

de Caxias do Colégio Pedro II foi inaugurado no ano de 2012. No Município de Niterói, 

o campus foi inaugurado no ano de 2016. 

Em adição, o processo de escolha de dirigentes ocorre por eleições diretas, 

com pesos iguais e paritários para docentes, técnico-administrativos e discentes. 

Também, os campi possuem autonomia para a realização de compras e 

contratos. 

Adicionalmente, a dire­«o geral passou a ser chamada de reitoria. 

Os Institutos Federais possuem autonomia para criar e extinguir cursos nos 

limites de sua atuação territorial. Também podem registrar diplomas dos cursos 

oferecidos, de acordo com o  Art 2o,  § 3o , da Lei 11.892/2008: 

 

§ 3o  Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos 
limites de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas 
dos cursos por eles oferecidos, mediante autorização do seu Conselho 
Superior, aplicando-se, no caso da oferta de cursos a distância, a legislação 
específica (BRASIL, 2008, p. 1). 
 

 

Para efeitos das regras que regem a avaliação, regulação e supervisão de 

instituições e cursos, os Institutos Federais equiparam-se às Universidades 

Federais, conforme o Art 2o, § 1o, da Lei 11.892/2008: 

   

§ 1o  Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, 
avaliação e supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, 
os Institutos Federais são equiparados às universidades federais (BRASIL, 
2008, p. 1). 
 
 
 

Tanto a reitoria como os campi dos Institutos Federais possuem autonomia 

financeira e administrativa. O reitor e cada diretor geral atuam como ordenadores de 
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despesa, autorizando, em conformidade com a lei orçamentária, a realização de 

despesas. A proposta orçamentária anual é identificada para cada campus, conforme 

o artigo 9o da Lei 11.892 de 2008: 

 

Art. 9o Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com 
proposta orçamentária anual identificada para cada campus e a reitoria, 
exceto no que diz respeito a pessoal, encargos sociais e benefícios aos 
servidores (BRASIL, 2008, p1). 
 
 

Por fim, nos últimos anos, o quantitativo de servidores do Colégio Pedro II tem 

se mantido praticamente constante (Figura 10), o que indica que os recentes 

concursos apontam para a intenção de repor as aposentadorias e desligamentos de 

docentes e servidores técnico-administrativos. 

 

                  Figura 10 - Quantitativo de servidores efetivos 

  
            Fonte: Site CP2 (2019) 
 

 
Na Tabela 11, observamos a distribuição dos servidores nos cargos, no período 

de 2014 a 2018. Houve pequena variação do total de servidores no período.  

 

                Tabela 11 - Distribuição dos servidores nos cargos (2014-2018) 

   

Fonte: Site CP2 (2019) 

 

Após a equiparação do Colégio Pedro II como Instituto Federal, no ano de 2012, 

foram publicados cinco editais de concursos públicos para o cargo de docente, 
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respectivamente, nos anos de 2013, 2014, 2016, 2018 e 2019. Para o cargo de 

técnico-administrativo, foram publicados seis editais, nos anos de 2013 a 2015 e 2017 

a 2019.  

Conforme a Tabela12, no período de 2013 a 2019, foram oferecidas, por 

concurso público, 326 vagas para servidores técnico-administrativos e 312 vagas para 

docentes, totalizando 638 vagas.  

 

Tabela 12 - Quantitativo de vagas oferecidas em edital para os                           
concursos p¼blicos do Col®gio Pedro II (2013-2019) 

 
  Fonte: O autor (2020), extra²do dos editais dos concursos. 

 
 

O question§rio de pesquisa tamb®m forneceu subs²dios sobre os efeitos da 

equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto Federal, de acordo com as 

respostas dos servidores t®cnico-administrativos e docentes do Col®gio Pedro II,           

quais sejam: novas perspectivas para pesquisa e extens«o, melhoria da 

representatividade do Col®gio Pedro II junto ao MEC, capacita­«o para os servidores, 

oferecimento de cursos lato e stricto sensu, melhor representa­«o sindical ¨ n²vel 

nacional, maior normatiza­«o institucional e o fortalecimento institucional. 

 
 
2.5 Potencial de expans«o e melhorias no Col®gio Pedro II 

  

 Uma das potencialidades a ser explorada em função da equiparação do                  

Colégio Pedro II à condição de Instituto Federal, seria a criação do Curso de 

Doutorado Profissional, completando assim o processo de verticalização do ensino na 

instituição. Como exemplo, no Estado do Rio de Janeiro, o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ) oferece, no Campus 

Nilópolis, o Curso de Doutorado Profissional em Ensino de Ciências. Também o 

Instituto Federal Fluminense (IFF), no município de Campos de Goytacazes, oferece 

o curso de Doutorado Profissional em Tecnologia para o Meio Ambiente.  

Cargos 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Docentes Efetivos 151 86 0 22 0 21 32 

T®cnicos-Administrativos 120 65 54 0 53 26 8 

Total 271 151 54 22 53 47 40 
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 Por meio da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 

o Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN) oferece o Doutorado em Educação 

Profissional e o Instituto Federal do Amazonas (IFAM) oferece o Doutorado 

Profissional em Ensino Tecnológico. 

 Para que um programa de doutorado no Colégio Pedro II seja autorizado pela 

CAPES, é necessário que o programa de mestrado correspondente tenha conceito 4 

(mínimo). Atualmente, o Mestrado ProfEPT do Colégio Pedro II possui conceito 3 

(Tabela 13), na escala de 1 a 7. 

 
Tabela 13 - Avaliação dos Programas de Mestrado 

do Colégio Pedro II pela CAPES 

 

Fonte: Plataforma Sucupira (2020) 

 

Diversificar a oferta de cursos técnicos de nível médio e criar cursos de 

graduação, como Pedagogia e Letras ou ainda na área de ciências exatas, como 

Matemática, Física e Química, são também potenciais a serem estudados. 

Também, sugerimos incluir no rol de atribuições da Diretoria de Tecnologia da 

Informação (DTI) do Colégio Pedro II, o apoio aos pesquisadores de Mestrado e 

Doutorado, na operacionalização e divulgação das pesquisas que envolvam coleta de 

dados por meio de questionários e que tenham como objeto de pesquisa, o próprio               

Colégio Pedro II.   

Por fim, com relação ao site do Colégio Pedro II, sugerimos, na página que trata 

do tema ñConcursos e Seleçõesò, separar os certames direcionados para discentes, 

dos certames voltados para servidores e docentes, com o objetivo de facilitar a 

consulta por pesquisadores e, principalmente, pelo público externo interessado.     
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3 METODOLOGIA 

  

No desenvolvimento da dissertação de mestrado foram utilizadas as pesquisas 

de natureza qualitativa e quantitativa, com metodologia de pesquisa documental, 

bibliográfica e aplicação de questionários. A pesquisa documental foi realizada a partir 

da análise detalhada de estatutos, projetos de lei, exposição de motivos, tramitação 

legislativa, pareceres, regimentos e leis referentes aos Institutos Federais e ao Colégio 

Pedro II, consultados através dos sites destes órgãos, bem como da legislação 

correlata ao tema. Na pesquisa quantitativa foram analisados gráficos e tabelas 

numéricas. 

Segundo Pádua (1997, p.62), ñPesquisa documental é aquela realizada a partir 

de documentos, contemporâneos ou retrospectivos, considerados cientificamente 

autênticos (não fraudados); a fim de descrever/comparar fatos sociais, estabelecendo 

suas características ou tendências.ò 

A pesquisa bibliográfica, conforme Fonseca (2002, p.32), ñ® feita a partir do 

levantamento de refer°ncias te·ricas j§ analisadas, e publicadas por meios escritos e 

eletr¹nicos, como livros, artigos cient²ficos, p§ginas de web sitesò. 

De acordo com Knechtel (2014, p.40), ña pesquisa quantitativa é uma 

modalidade de pesquisa que atua sobre um problema humano ou social, é baseada 

no teste de uma teoria e composta por variáveis quantificadas em números, as quais 

são analisadas de modo estatístico, com o objetivo de determinar se as 

generalizações previstas na teoria se sustentam ou não.ò 

O estudo bibliográfico abordou os temas afetos ao Direito Administrativo, 

Direito Constitucional e demais legislações correlatas. 

Para a coleta de dados, foi proposto um questionário, tendo como público-alvo 

os docentes e os servidores técnico-administrativos. Após a análise dos questionários, 

os dados foram tabulados. Os participantes da pesquisa não foram identificados. 

O questionário apresentou em sua primeira página o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido (TCLE), informando sobre o objetivo da pesquisa aos 

participantes. O questionário possui perguntas fechadas e abertas, totalizando                   

15 perguntas. O projeto foi submetido ao Comitê de Ética da Plataforma Brasil, 

obtendo o número de aprovação CAAE 34998620.3.000.9047. Também, o Colégio 

Pedro II emitiu o parecer final, autorizando o início da coleta de dados. 

 

https://blog.mettzer.com/artigo-cientifico/
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O pesquisador n«o teve acesso direto aos participantes da pesquisa. O termo 

de consentimento livre e esclarecido (TCLE) foi disponibilizado de forma eletr¹nica, 

sendo enviado por e-mail aos participantes. Tamb®m, foi compartilhado o link do TCLE 

em grupos de WhatsApp de servidores do Col®gio Pedro II. 

 Ao clicar no link, o participante visualizou na sua tela, o TCLE, apresentado 

pela plataforma Google Forms (Formul§rios Google). O Google Forms ® amplamente 

utilizado em pesquisas acad°micas. Ao final do TCLE, na plataforma Google Forms, 

foi exibida a pergunta: ñDesejo participar desta pesquisa? (  )Sim (  )N«oò.  

Somente os participantes que optaram por ñSimò, foram direcionados para o 

question§rio de pesquisa, na plataforma Google Forms. £ importante ressaltar que os 

participantes que responderam o question§rio n«o tiveram suas respostas 

identificadas pela plataforma Google Forms, ou seja, o pesquisador n«o soube o nome, 

e-mail ou qualquer identifica­«o do participante que enviou a resposta. Em outras 

palavras, o pesquisador n«o soube quem respondeu o question§rio, apenas teve 

acesso ¨s respostas. 

Para a elaboração e análise dos Indicadores do Colégio Pedro II, foram 

utilizados dados extraídos da Plataforma Nilo Peçanha (Figura 11), que contém 

importante base de dados da Rede Federal de Educação Tecnológica. Os indicadores 

do Colégio Pedro II foram confrontados com os indicadores do conjunto dos Institutos 

Federais e com os dados produzidos pelo IBGE.  

 

Iniciada em 2017 pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do 
Ministério da Educação (Setec/MEC), a Plataforma Nilo Peçanha (PNP) 
destina-se à coleta, tratamento e publicização de dados oficiais da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Rede Federal). 
 
A plataforma apresenta informações sobre as unidades que a compõem, 
cursos, corpo docente, discente e técnico-administrativo, além de dados 
financeiros. 
 
A PNP nasce da necessidade da constituição de um banco de dados 
convergente com as características da educação profissional e tecnológica, 
no qual estejam reunidas as informações necessárias para o monitoramento 
dos indicadores de gestão definidos pela Setec/MEC em conjunto com os 
órgãos de controle (BRASIL, 2020, p. 33). 
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Figura 11 - Página Inicial da Plataforma Nilo Peçanha

 

Fonte: Site MEC (2020) 
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4 ANĆLISE DOS DADOS  

 

Os dados foram submetidos ¨ an§lise, com base nas 16 respostas ao 

question§rio de pesquisa, direcionado aos docentes e servidores t®cnico-

administrativos do Col®gio Pedro II. O ap°ndice B cont®m as perguntas do 

question§rio de pesquisa. 

Quanto ao local de atua­«o, a maior parte dos participantes da pesquisa atua 

no Campus Centro (33%), seguido da Reitoria (20%) e Campus Tijuca II (20%): 

 

Figura 12 - Local de atua­«o 

 

               Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Na classifica­«o por cargos, 64% das respostas s«o oriundas de servidores 

t®cnico-administrativos e 36%, de docentes: 

 

Figura 13 - Classifica­«o por cargos 

 

                 Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Centro
33%

Reitoria
20%

HumaitáII
7%

SC3
13%

TijucaII
20%

Realengo
7%

Docentes
36%

Técnico-
administrativos

64%
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Entre os servidores docentes, 80% atuam no departamento de Hist·ria e 20%, 

no departamento de F²sica. 

 

          Figura 14 - Distribui­«o dos docentes 
        por departamento 

  

 

                           Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

No segmento de servidores t®cnico-administrativos, somente 11% ocupam 

cargo de n²vel superior. 

 
Figura 15 - Distribui­«o dos servidores 
 t®cnicos-administrativos por n²vel 

 

 

                          Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

História
80%

Física
20%

Nível médio
89%

Nivel superior
11%
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Com rela­«o ¨ §rea de atua­«o dos servidores t®cnico-administrativos e 

docentes, 57% atuam na educa­«o b§sica, 7% na educa­«o superior e 36%, em 

ambas. 

 

Figura 16 - Ćrea de atua­«o 

 

                              Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Quanto ao grau de instru­«o, nenhum servidor que respondeu a pesquisa, 

possui somente o n²vel m®dio. 35% dos servidores possuem especializa­«o e 35%, 

doutorado. 

 

         Figura 17 - Grau de instru­«o 

 

                          Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 
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 No que se refere ao ano de ingresso no Col®gio Pedro II, 50% dos participantes, 

ingressaram na institui­«o ap·s o ano de 2012 (ano de equipara­«o do                   

Col®gio Pedro II ̈ condi­«o de Instituto Federal), fato que eventualmente pode reduzir 

a percep­«o deste grupo de servidores sobre as poss²veis melhorias no                    

Col®gio Pedro II, ap·s a equipara­«o ̈ condi­«o de Instituto Federal. 

 
Figura 18 - Ano de ingresso 

 
 

                 Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 
 
 

Apenas 14% dos participantes responderam ñsimò, quando perguntados se 

ocupam cargo de ger°ncia ou dire­«o. Dentre as denomina­»es dos cargos dos 

participantes da pesquisa, temos: Professor, Assistente Administrativo, Engenheiro, 

T®cnico em Secretariado, Coordenador de Curso, Assistente de Alunos, 

Superintendente e Jornalista. 

         Figura 19 - Servidores ocupantes de 
           cargos de ger°ncia ou dire­«o 

 

                                      Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 
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A segunda pergunta de pesquisa, formulada na se­«o de Introdu­«o desta 

disserta­«o, refere-se ao conhecimento dos docentes e servidores t®cnicos-

administrativos sobre o conceito e objetivos de um Instituto Federal. 43% dos 

participantes responderam que n«o tem este conhecimento. Com rela­«o aos 57% 

que afirmaram que tem o conhecimento, 90% citaram parcialmente os objetivos, 

contudo, n«o descreveram o conceito de Instituto Federal. Este conceito foi inclu²do e 

destacado no Produto Educacional. 

 
Figura 20 - Conhecimento sobre o conceito 
                    de Instituto Federal 

 
                                Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Questionamos se houveram melhorias de car§ter profissional dos servidores 

(ex.: salarial, promo­«o, capacita­«o, etc.), ap·s a equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ 

condi­«o de Instituto Federal, no ano de 2012.  A resposta foi negativa para 57% dos 

participantes. Daqueles que responderam positivamente, podemos citar as seguintes 

melhorias: 

 

ñCapacita­«oò;  
 

ñPlano de cargos e sal§riosò; 
 

ñPlano de carreira dos docentes equiparados ao dos professores das 
universidadesò; 
 
ñPossibilidade de interc©mbio de professores com institui­»es no Brasil e no 
exteriorò. 

 
 

Não
43%

Sim
57%
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Figura 21 - Melhorias profissionais com 

                            a equipara­«o do Col®gio Pedro II 
 

 

                                 Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Sob o prisma institucional, foi perguntado, com as op­»es de resposta, positiva, 

negativa ou indiferente, sobre a equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de 

Instituto Federal. Nenhum participante respondeu que a equipara­«o foi negativa, 

indicando que n«o houve retrocesso no processo de equipara­«o. 29% dos 

participantes responderam como indiferente e 71%, positiva. Dentre as respostas 

positivas, temos: 

 
 

ñNovas perspectivas para pesquisa e extens«oò; 
 

ñMelhoria da representatividade do Col®gio Pedro II junto ao MECò; 
 

ñCapacita­«o para os servidores, oferecimento de cursos lato e stricto sensuò; 
 

ñForma­«o de alunos como t®cnico de n²vel m®dioò; 
 

ñMelhor representa­«o sindical ̈ n²vel nacionalò; 
 
ñMaior normatiza­«o institucionalò; 
 
ñFortalecimento institucionalò. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não
57%

Sim
43%
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Figura 22 - Avalia­«o sobre a equipara­«o 
 do Col®gio Pedro II 

 

                               Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Com rela­«o ao conhecimento sobre o conceito de politecnia, 43% 

responderam que n«o o conhecem, enquanto 57% responderam que tem o 

conhecimento. Este conceito foi inclu²do e destacado no Produto Educacional. 

 

Figura 23 - Conhecimento sobre o conceito  
de politecnia 

 

                                Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa  

        

Sendo o Col®gio Pedro II uma autarquia federal, foi perguntado sobre o 

conhecimento do conceito de autarquia. 71% afirmaram que conhecem o conceito, 

contudo, obtivemos respostas que identificaram a autarquia como possuidora de 

soberania, e n«o de autonomia. O conceito de autarquia foi inclu²do e destacado no 

Produto Educacional. 

Positivo
71%

Indiferente
29%

Sim
57%

Não
43%
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               Figura 24 - Conhecimento sobre o conceito de autarquia 
 

 
                             Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

 

Perguntamos se o quantitativo da for­a de trabalho do Col®gio Pedro II est§ 

adequadamente dimensionado. A grande maioria, 86%, considera que h§ d®ficit de 

servidores. Dentre as justificativas, destacamos:  

 

ñNecessidade de servidores t®cnicos em laborat·riosò; 
 
ñNecessidade de professores com perfil profissional/t®cnicoò; 
 
ñNecessidade de maior quantitativo de professores (para melhor distribui­«o 
da carga hor§ria de aulas)ò; 
 
ñNecessidade de assistentes de alunos e de servidores administrativosò. 

 

 Tamb®m, h§ relatos de desvio de fun­«o e distribui­«o desproporcional de 

servidores pelos setores. Estas ¼ltimas s«o queixas recorrentes no servi­o p¼blico, de 

forma geral. 

 
Figura 25 - Dimensionamento adequado da 

  for­a de trabalho 

 

                              Fonte: O autor (2020), extra²do do question§rio de pesquisa 

Sim
71%

Não
29%

Não
86%

Sim
14%
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Com rela­«o aos pontos fortes e fracos do Col®gio Pedro II, os participantes da 

pesquisa destacaram, como pontos fortes:  

 

ñQualidade do ensinoò; 
 
ñQualidade dos alunos e docentesò; 
 
ñEstrutura f²sicaò; 
 
ñComprometimentoò; 
 
ñExist°ncia de atividades extracurricularesò; 
 
ñAutonomia no trabalhoò; 
 
ñDiversidadeò; 
 
ñTradi­«oò; 
 
ñUni«oò; 
 
ñEmpatiaò; 
 
ñModernidadeò; 
 
ñBoa reputa­«oò; 
 
ñCultura organizacionalò. 

 

Pontos fracos:  

 

ñGest«oò; 
 
ñPolitiza­«o em temas sens²veisò; 
 
ñComunica­«o com a sociedadeò; 
 
ñPatrimonialismoò; 
 
ñResist°ncia ¨s mudan­asò. 

 

 

Quando perguntados sobre as oportunidades de melhorias no Col®gio Pedro II, 

obtivemos as seguintes respostas:  

 

 
ñComunica­«o com os pais de alunos e com a sociedadeò; 
 
ñDifus«o da informa­«oò; 
 
ñMelhoria da Infraestruturaò;  
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ñCapacita­«oò; 
  
ñMelhoria da gest«oò; 
 
ñAmplia­«o do or­amentoò; 
 
ñAmplia­«o das cotas raciaisò; 
 
ñAdo­«o de gest«o democr§ticaò;  
 
ñAtendimento ¨s demandas estudantisò; 
 
ñTranspar°ncia nas decis»esò; 
 
ñIntegra­«o do sistema de informa­«o e comunica­«oò; 
 
ñIntegra­«o dos servidoresò. 
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5 PRODUTO EDUCACIONAL 

 
O Colégio Pedro II é uma instituição tradicional e centenária, que compõe 

a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica. Sua missão 

institucional é: "Promover a educação de excelência, pública, gratuita e laica, por 

meio da indissociabilidade do ensino, da pesquisa e da extensão, formando 

pessoas capazes de intervir de forma responsável na sociedade"  (Site CP2, 

2019).  

O apêndice A contém o produto educacional, na íntegra. O objetivo do produto 

educacional, nesta pesquisa, é aprofundar o entendimento dos servidores técnico-

administrativos e docentes do Colégio Pedro II sobre a equiparação da instituição à 

condição de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, aproveitando todo 

o potencial desta condição, como por exemplo, a possibilidade da criação do Curso 

de Doutorado Profissional.  

O produto educacional abordou os referenciais teóricos, principais conceitos e 

fundamentos da legislação que equiparou o Colégio Pedro II à condição de Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia e foi direcionado ao público-

alvo. Receberam destaque os conceitos de ñPolitecniaò, ñAutarquiaò e ñInstituto 

Federalò, como resultado da análise dos dados de pesquisa, realizada junto aos 

docentes e servidores técnico-administrativos do Colégio Pedro II. 

A plataforma EDUCAPES possui uma lista de tipos de produtos educacionais 

que podem ser adotados pelos pesquisadores. Ap·s a an§lise de diversos formatos, 

optamos pela produ­«o de material textual, no modelo de livro digital (e-book).               

Para a sua editora­«o, foi utilizado o aplicativo Canvas.  

O produto educacional ® derivado da pesquisa realizada no ©mbito do Mestrado 

em Educa­«o Profissional e Tecnol·gica (ProfEPT), desenvolvida no Col®gio Pedro II. 

A disserta­«o de mestrado apresenta uma discuss«o te·rica que est§ alinhada ao 

produto educacional. Este foi organizado em um formato menos r²gido de 

diagrama­«o e apresenta­«o, quando comparado com a disserta­«o, facilitando a 

leitura.  

O Produto educacional foi organizado em nove se­»es: 1) Objetivos; 2) 

Aspectos Legais; 3) A politecnia na EPT; 4) Legisla­«o Aplicada ao Col®gio Pedro II; 

5) Indicadores; 6) Considera­»es; 7) Potencial de expans«o; 8) Conclus«o e 9) 

Not²cias. 
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Figura 26 - Capa do Produto Educacional 

 

Fonte: O autor (2020), extra²do do produto educacional 
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5.1 Valida­«o 

 

Com o objetivo de validar o produto educacional, foi enviado um convite, para 

que os docentes e servidores t®cnico-administrativos do Col®gio Pedro II avaliassem 

o prot·tipo do produto educacional, no prazo de dez dias corridos. O convite para 

avalia­«o do prot·tipo foi compartilhado em grupos de Whats App de servidores 

t®cnico-administrativos e docentes do Col®gio Pedro II. Tamb®m, foi enviado para 

listas de e-mails do mesmo p¼blico-alvo. Esta etapa n«o se confunde com o 

question§rio de pesquisa.  

Ap·s o aceite do convite, o prot·tipo do produto educacional foi enviado por     

e-mail para avalia­«o. Para ambas as etapas (convite e avalia­«o), foi utilizada a 

plataforma Google Forms. 

Os dados obtidos foram submetidos ¨ an§lise, com base nas 8 respostas ao 

question§rio de avalia­«o do produto, direcionado aos docentes e servidores t®cnico-

administrativos do Col®gio Pedro II. 

 

5.2 An§lise 

 

Perguntamos se o produto educacional colaborou para elucidar os conceitos 

de ñInstituto Federalò, ñPolitecniaò e ñAutarquiaò, 100% dos participantes responderam 

de forma positiva. 

Quando questionados se o produto educacional contribuiu para aprofundar a 

compreensão sobre os aspectos legais da equiparação do Colégio Pedro II à condição 

de Instituto Federal, houve unanimidade nas respostas: ñSimò. 

 
 
5.3 Ajustes 

 

Com base nas respostas dos participantes da avalia­«o do produto educacional, 

foram atendidas e implementadas as seguintes sugest»es: 

Adi­«o do quantitativo de vagas de concursos para o Col®gio Pedro II (ap·s o 

ano de 2017), inclus«o da lista de abreviaturas e siglas, substitui­«o da imagem do 

Campus Tijuca do Col®gio Pedro II, por outra de maior resolu­«o, mostrando o mesmo 

campus. 
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5.4 Avalia­«o 

 

O produto educacional recebeu dos participantes, os seguintes coment§rios, 

na forma de elogios: 

 

ñProduto cuidadosamente elaborado, com conte¼do relevante e diversificadoò. 
 
ñParab®ns! J§ estou pensando em poder utiliz§-lo no meu produtoò. 
 
ñMaterial claro e objetivo. Excelente!ò 
 
ñO produto forneceu informa­»es importantes sobre o CPIIò 
 
ñGostei do enfoque na legisla­«oò 

 

                   

De acordo com as respostas obtidas na etapa de valida­«o, podemos 

considerar que o produto educacional atingiu seus objetivos de elucidar os conceitos 

de Instituto Federal, Politecnia e Autarquia, bem como aprofundar a compreens«o 

sobre os aspectos legais da equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto 

Federal. 

Considerando que 100% das avaliações foram positivas, podemos concluir que 

houve êxito na validação do produto educacional. 

 Ap·s a aprova­«o pela banca examinadora de defesa de disserta­«o, a vers«o 

final do produto educacional estar§ dispon²vel no portal EDUCAPES. 
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6 CONCLUSìES  

  

Esta dissertação não pretendeu esgotar as interpretações dos assuntos 

nela abordados, contribuindo, contudo, para a edificação de um conjunto de 

saberes no âmbito do Programa de Mestrado ProfEPT. 

As análises sobre indicadores, por exemplo, podem ser aprofundadas em 

uma pesquisa futura, direcionada ao tema ñPol²ticas P¼blicas aplicadas no 

Col®gio Pedro IIò, considerando que o objetivo central deste estudo consistiu em 

pesquisar os aspectos legais relacionados à equiparação do Colégio Pedro II à 

condição de Instituto Federal. 

Uma das potencialidades a ser explorada em fun­«o da equipara­«o do                  

Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto Federal, seria a cria­«o do Curso de 

Doutorado Profissional, completando assim o processo de verticaliza­«o do ensino na 

institui­«o. 

Durante a pesquisa realizada com docentes e servidores técnicos-

administrativos, foram identificadas algumas lacunas conceituais, em que pese 

o elevado nível das respostas, em sua maioria. Como pode ser observado por meio 

da análise do questionário de pesquisa, alguns participantes declararam desconhecer 

ou não compreender, de forma clara, parte dos conceitos abordados nas perguntas, 

objeto desta pesquisa.  

Sugerimos ¨ dire­«o do Col®gio Pedro II, promover palestras e/ou cursos sobre 

os temas pesquisados nesta disserta­«o, tais como, a legisla­«o aplicada na 

equipara­«o do Col®gio Pedro II ¨ condi­«o de Instituto Federal, a composi­«o e a 

import©ncia da Rede Federal e os principais indicadores do Col®gio Pedro II, visando 

equalizar e aprofundar o conhecimento sobre a institui­«o, tendo como p¼blico-alvo, 

os docentes e servidores t®cnico-administrativos. 

O estudo desenvolvido vai ao encontro do Planejamento Estrat®gico do Col®gio 

Pedro II (2019-2023), na dimens«o acad°mica e pedag·gica: ñDisseminar a hist·ria 

do Col®gio Pedro II de maneira a preservar a mem·ria institucional e fortalecer os 

sentimentos de identidade, pertencimento e cidadaniaò (COL£GIO PEDRO II, 2019). 

Consideramos que o produto educacional atingiu seus objetivos, obtendo 100% 

de avalia­»es positivas para o E-book. O produto educacional pode ser utilizado, no 

Col®gio Pedro II, para compor treinamentos internos, para subsidiar o planejamento 

estrat®gico ou como material de divulga­«o da institui­«o, dentre outras possibilidades.  
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